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Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF;

C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução, do Parecer e Relatório supracitados;

D) INSIRA-SE a Comunicação Interna (CI) nº. 003/2024 e seus anexos
em autos apartados no sistema como Documento Protocolado (DP) para
análise do conteúdo, registrando nesse procedimento a numeração
gerada;

Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.

CUMPRA-SE.

Recife, 18 de fevereiro de 2024
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Recomendação para inibir contratos temporários realizados em
detrimento das permissões legais e
sanar a ilegalidade de desvio de  função.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Cupira, representada pelo Promotor de Justiça que esta
subscreve, afirmando suas atribuições constitucionais e legais
conferidas amparo legal nos artigos 129, incisos II, III e IX, 6º, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 25, inciso IV, alínea
"a", 26, inciso VII, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e demais legislações
correlatas, observados os limites de suas atribuições;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal (art. 129, II, da
CF/88);

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, consoante o art. 37, caput, da CF;

CONSIDERANDO que a contratação temporária somente é permitida
por lei quando houver necessidade temporária de excepcional interesse
público, devendo ocorrer apenas em casos excepcionais quando houver
prejuízo ao princípio da continuidade do serviço público;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu artigo
37, inciso II, que “a investidura em cargo ou emprego público depende
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO que o desvio de função se apresenta como uma
forma oblíqua e indireta de acesso à função pública, em afronta ao
regramento do acesso universal de cargos via concurso público;
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CONSIDERANDO que há desvio de função toda vez que um servidor
público estiver formalmente investido em determinado cargo, mas, de
fato, executar as tarefas inerentes a cargo diverso;

CONSIDERANDO o conteúdo da Súmula 685 do Supremo Tribunal
Federal que versa sobre a inconstitucionalidade do desvio de função: “É
Inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor
investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu
provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.”

CONSIDERANDO, por fim, que a manutenção de servidores em desvio
de função significa ato de improbidade administrativa por afronta ao
Princípio da Ampla Acessibilidade aos Cargos Públicos (art. 11, caput,
da Lei n° 8.429/92);

RECOMENDA ao Prefeito Constitucional de Cupira, ao Secretário de
Administração e à Secretaria de Saúde, com base no art. 5º, parágrafo
único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, com suas posteriores
alterações, e art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93 e
sob pena de incorrer na prática de ato de improbidade administrativa,
nos termos da Lei nº 8.429/92, o seguinte:

1) Adote todas as medidas necessárias para regularização das funções
de cada servidor de acordo com suas devidas atividades, para que não
mais ocorra o desvio destas, providenciando a realocação dos
servidores nas funções pertinentes aos cargos que originariamente
ocupam, sob pena de se configurar ato de improbidade administrativa;

Sol ic i ta-se se ja dada d ivu lgação imediata e adequada à
presenterecomendação e adotadas as providências necessárias a
prevenir eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de
até 90 (noventa) dias a  esta Promotoria de Justiça . Deverão indicar
detalhadamente quais medidas  foram adotadas para sanar o desvio de
função verificado .

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

À Secretaria desta Promotoria de Justiça para registro e adoção das
seguintes providências iniciais:

a) À Secretaria-Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;

b) Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público; ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça em Defesa do Patrimônio Público e Terceiro
Setor; e

c) Encaminhe-se aos destinatários para ciência, providências,
cumprimento, divulgação e manifestação escrita conforme acima
especificado.

Publique-se.

Cupira, 26 de fevereiro de 2024.

OLAVO DA SILVA LEAL
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.220/2023 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Procedimento nº
02014.001.220/2023 — Inquérito Civil
Recife, 7 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Ricardo Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva


